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AVISO DE RETIFICAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2018 
  
O Município de Araporã/MG, através de sua 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 3.454/2018, torna público que 
o edital da Concorrência Pública nº 003/2018 
para do tipo menor valor global, para 
contratação de uma empresa de engenharia 
sob o regime de empreitada por preço unitário, 
compreendendo material e mão de obra, para 
CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA e 
URBANIZAÇÃO DO “LAGO DO BEM VIVER”, 
na Avenida 05 com Avenida 12 e Avenida 20, 
Setor Liberdade no Município de Araporã/MG, 
foi adiado para que se fizesse inclusão da 
Planilha Orçamentária(Obra - L) – Construção 
do Campo Society e do Item 1.4.3 no edital. 
FICA ADIADA a sessão de abertura para 12 
de FEVEREIRO de 2019, as 08:30 horas, 
com VISITA AO LOCAL DA OBRA marcada 
para os dias 05, 06  e 07 de FEVEREIRO de 
2019, mantendo-se todas as demais 
disposições do edital. Araporã/MG, 08 de 
janeiro de 2019. Jaqueline Inácio Alves 
Ferreira. Presidente da CPL 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N. 001/2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAPORÃ/MG 
CONTRATADA: SP COMERCIO E SERVICOS 
LTDA   ME. 
Objeto: Contratação de prestação de serviços 
de monitoramento de alarmes através de 
unidade móvel 24 (vinte e quatro horas), 
realizado por profissional capacitado, em 
atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração, Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Ação Social, Habitação e Defesa 
Civil. 
Valor Estimado: R$ 12.070,00 (Doze mil, 
setenta reais). 
Prazo contrato: O prazo do presente contrato 

será de 04 (quatro) meses, contados da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
acordo entre as partes, mediante termo aditivo, 
nos termos da Lei nº 8.666/93. 
Dotação orçamentária: 
02.05.01.12122.0031.3.3.90.39 – ficha 185- 
Educ. básica – R$ 2.720,00 
02.03.01.04122.0010.3.3.90.39 – ficha 115 –
Administração – R$ 1.360,00 
02.09.01.10122.0023.3.3.90.39 – ficha 301 –
Saúde – R$ 3.400,00 
02.02.01.08244.0016.3.3.90.39 – ficha 66 -
Ação social – R$ 4.590,00 
Fundamentação Legal: O presente contrato 
tem fundamento a licitação realizada na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
014/2018 objeto do Processo Licitatório nº 
025/2018, estando as partes sujeitas aos 
preceitos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Lei Municipal nº 590 de 16 de 
novembro de 2005, pela Lei Federal 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações e Lei Federal n. 12.846/2013.  
 
 

DECRETO nº 3509/2019 
 
CEDE PARA PREFEITURA DE PIRANHAS - 
GO O SERVIDOR QUE MENCIONA 
          
 

A Prefeita Municipal de Araporã, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais; 

 
Considerando que a Lei Complementar 

nº 011/97 autoriza em seu art. 141, I a cessão 
de servidores, para assumir cargo em 
comissão; 

 
Considerando a solicitação da 

Prefeitura de Piranhas – GO e ainda a 
possibilidade de cessão de servidores; 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica Cedido a partir de Janeiro 
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de 2019 á Dezembro de 2019, para a 
Prefeitura de Piranhas-GO, a seguinte 
servidora: 

 
Edna de Almeida Gonçalves Ribeiro 

Leite – Professora de Ensino Básico- matricula 
1132 

 
Parágrafo Único- A cessão dar-se à 

com ônus para a Prefeitura de Piranhas-GO. 
 
Art.2º - Este Decreto retroage os efeitos 

para 02 de Janeiro de 2019, revogando as 
disposições em contrario. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã, aos 

08 dias do mês de Janeiro de 2019. 
 

Renata Cristina Silva Borges 
Prefeita Municipal 

 
 

DECRETO Nº 3510/2019 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
    
                                   

A Prefeita Municipal de Araporã, no uso 
de suas atribuições legais,  

  
Considerando que o servidor tomou 

posse e foi nomeado conforme decreto nº1865 
de 27 de Fevereiro de 2012. 

 
Considerando o disposto no 

REQUERIMENTO encaminhado pelo servidor, 
datado em 07 de Janeiro de 2019, em que 
solicita voluntariamente seu desligamento do 
quadro de servidores efetivos da Prefeitura 
Municipal de Araporã/MG. 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica exonerado do cargo efetivo 
de Agente Administrativo o servidor Sr. Ayres 
Fernando Macedo, matrícula nº4532. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã–
MG, aos 08 dias do mês de Janeiro de 2019. 

 
RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

DECRETO nº3511/2019 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Prefeita Municipal de Araporã, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais; 

 
Considerando o disposto na Lei 

Municipal nº. 1053/2013, que Cria o 
Departamento Municipal de Água e Esgoto – 
DMAE do Município de Araporã/MG, como 
entidade autárquica de direito público, da 
administração indireta e dá outras providências 
 
 

DECRETA: 
 

Art 1º - Fica nomeado para ocupar  o  
cargo em comissão de Diretor do DMAE o Sr. 
Waldemar Coelho Filho. 

 
Art 2º - Este Decreto retroage os efeitos 

para 02 de Janeiro de 2019, revogando as 
disposições em contrario. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

MG, aos 08  dias do mês de Janeiro de 2019. 
 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal de Araporã 
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DECRETO nº 3512/2019. 
  

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTE 
POLITICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 
 
 

A Prefeita Municipal de Araporã, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais; 

 
Considerando o disposto na Lei 

Municipal nº. 556/2005, de 18 de julho de 
2005, que dispõe sobre a o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Araporã 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado para ocupar o 
cargo em comissão de Diretor do IMPA, o Sr. 
Geraldo Costa Adriano. 

 
 Art. 2º - Este decreto retroage os efeitos 

para 02 de janeiro de 2019, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
MG, aos 08 dias do mês de Janeiro de 2019. 

 
RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal de Araporã 
 
 

DECRETO Nº 3513/2019. 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTE 
POLITICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.                                                                                                                                                                        
 
 

A Prefeita Municipal de Araporã, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais,  
 

Considerando o disposto na Lei 
Complementar Municipal nº. 093/2016., de 21 
de Dezembro de 2016, que dispõe sobre a 
reestruturação administrativa do Poder 
Executivo do Município de Araporã ;  

DECRETA: 
 

Art.1º - Fica nomeado para ocupar o 
cargo em comissão de Secretário de 
Juventude Esporte e Lazer a Sr. João Carlos 
Pântano. 

 
Art. 2º - Esse decreto retroage os efeitos 

para dia 02 de Janeiro de 2019, revogando as 
disposições em contrario. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
MG, aos 08 dia do mês de Janeiro de 2019. 

 
RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal de Araporã  
 
 

DECRETO Nº 3514/2019 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTE 
POLITICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.                                                                                                                                                                        
 
 

A Prefeita Municipal de Araporã, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
Considerando o disposto na Lei 

Complementar Municipal nº. 093/2016., de 21 
de Dezembro de 2016, que dispõe sobre a 
reestruturação administrativa do Poder 
Executivo do Município de Araporã ;  

 
 

DECRETA 
 

Art.1º - Fica nomeado para ocupar o 
cargo em comissão de Secretario Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos o Sr. Roberto 
Nascimento Rocha. 

 
Art. 2º - Esse decreto, retroage os 

efeitos para o dia 02 de janeiro de 2019 
revogando as disposições em contrario. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

MG, aos 08 dias do mês de Janeiro de 2019. 
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RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA QUE ENTRE SÍ CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPORÃ E A 
EMPRESA PUBLICENTER INFORMÁTICA 
COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA.  
 

Pelo presente instrumento particular, de 
um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAPORÃ, entidade de direito público, inscrita 
no CNPJ 23.098.775.0001/47, com sede nesta 
cidade, Estado de Minas Gerais, na rua 
Antônio Galé, 48, Bairro Alvorada, CEP. 
38.465-000, neste ato representado por seu 
Presidente Senhor WALDIVINO JOSÉ DE 
LIMA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador 
do RG n.º 844621 SSP/GO e CPF n.º 
168.382.891-72, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
PUBLICENTER INFORMÁTICA COMÉRCIO E 
LOCAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 
04.235.413/0001-06, situada a Av. dos 
Municípios, nº 146, Sala 01, Bairro Tabajaras, 
CEP.: 38.400-1254, em Uberlândia-MG., neste 
ato representado pelo seu Representante 
Legal Senhor WENDERSON ESTEVES DA 
SILVA, portador do RG sob nº 7.374.107, SSP-
MG e inscrita no CPF sob nº 049.927.936-
06doravante denominada CONTRATADA, 
considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2018, resolvem celebrar 
o presente Contrato de Prestação de Serviço, 
conforme objeto abaixo e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA no referido 
certame, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório, sujeitando-se as 

partes contratantes às normas constantes do  
Decreto Municipal nº 1.205 de 02 de fevereiro 
de 2006,  Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e 
subsidiariamente Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações, e em conformidade 
com as cláusulas e condições seguintes:  
resolvem celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Original, em conformidade com o art. 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, e as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
1– CLAÚSULA PRIMEIRA – DO 

FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 – A celebração deste Primeiro Termo 
Aditivo se dá em conformidade com a cláusula 
nona, do Contrato Original e em conformidade 
com art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
2 – CLAUSULA SEGUNDA – DO 

ADITAMENTO 
2.1 – Fica prorrogado, pelo prazo de 12 
meses, o serviço de locação de software de 
sistema de Administração Publica previsto na 
cláusula nona do Contrato Original. 
 
3 – CLAÚSULA TERCEIRA – DO PREÇO E 
FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 – O valor estimado do presente Termo 
Aditivo é de R$ 5.675,74 (Cinco Mil, 
Seiscentos e Setenta e Cinco Reais, Setenta e 
Quatro Centavos) mensais, totalizando um 
valor de R$ 68.108,88 (Sessenta e Oito Mil, 
Cento e Oito Reais, Oitenta e Oito Centavos) 
correrá à conta dos recursos e dotações 
consignadas no orçamento em vigor do Poder 
Legislativo Municipal.  
 
4 – CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas com a execução do 
presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 01.01.01.031.0001 
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - 
Pessoa Jurídica 
 
5 – CLAUSUAL QUINTA – DAS CONDIÇÕES 
GERAIS 
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5.1  - Prevalecem as demais cláusulas e 

condições do contrato celebrado entre as 

partes em 19 de Fevereiro de 2018. 

Por estarem justos e contratados, 
assinam o presente instrumento em duas vias 
do mesmo teor e para os mesmos efeitos 
legais, na presença das testemunhas 
signatárias. 

 
Câmara Municipal de Araporã-MG., 28 de 

Dezembro de 2018. 
 

_____________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPORA 

WALDIVINO JOSÉ DE LIMA 
PRESIDENTE 

 
_____________________________________
PUBLICENTER INFORMÁTICA COMÉRCIO E 

LOCAÇÃO LTDA 
CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1)____________________________________    
Nome: 
C.P.F.:                                                                     
 
2)____________________________________ 
Nome:                                                                      
C.P.F.: 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAPORÃ - MG E A EMPRESA WEBCOM 
LTDA - ME. 
 

Pelo presente instrumento particular, de 
um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAPORÃ, entidade de direito público, inscrita 
no CNPJ 23.098.775.0001/47, com sede nesta 
cidade, Estado de Minas Gerais, na rua 

Antônio Galé, 48, Bairro Alvorada, CEP. 
38.465-000, neste ato representado por seu 
Presidente Senhor WALDIVINO JOSÉ DE 
LIMA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador 
do RG n.º 844621 SSP/GO e CPF n.º 
168.382.891-72, mediante denominado 
simplesmente "CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa WEBCOM LTDA- ME, CNPJ: 
05.633.928/0001-27, neste ato representado 
pelo Senhor José Alfredo de Almeida Gomes 
Júnior, portador do CPF 926.698.321-72, 
residente à Av. V 11, n.º 406, na cidade de 
Itumbiara-GO doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem celebrar o Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato Original, em 
conformidade com o art. 57, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93, e as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
1– CLAÚSULA PRIMEIRA – DO 

FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- A celebração deste Primeiro Termo Aditivo 
se dá em conformidade com a cláusula nona, 
do Contrato Original e em conformidade com 
art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
2 – CLAUSULA SEGUNDA – DO 

ADITAMENTO 
2.1– Fica prorrogado pelo prazo de 03 (três) 
meses, a prestação de serviços técnicos 
especializados para mudanças na estrutura do 
site caso necessário, criar e gerenciar as 
contas de email e instalação de todos os 
programas necessários para o perfeito 
funcionamento da página da Câmara Municipal 
de Araporã, no seguinte domínio: 
www.camaraaparora.mg.gov.br para o 
exercício de 2019, previsto na cláusula sexta 
do Contrato Original. 
 
3 – CLAÚSULA TERCEIRA – DO PREÇO E 
FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 – O valor estimado do presente Termo 
Aditivo é de R$ 514,90 (Quinhentos e Quatorze 
Reais, Noventa Centavos) mensais, totalizando 
um valor de R$ 1.544,70 (Um Mil, Quinhentos 
e Quarenta e Quatro Reais, Setenta Centavos) 

http://www.camaraaparora.mg.gov.br/
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correrá à conta dos recursos e dotações 
consignadas no orçamento em vigor do Poder 
Legislativo Municipal.  
 
4 – CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas com a execução do 
presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 01.01.01.031.0001 
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - 
Pessoa Jurídica 
 
5– CLAUSUAL QUINTA – DAS CONDIÇÕES 
GERAIS 
5.1 – Prevalecem as demais cláusulas e 
condições do contrato celebrado entre as 
partes em 04 de Janeiro de 2018. 
    

Por estarem justos e contratados, 
assinam o presente instrumento em duas vias 
do mesmo teor e para os mesmos efeitos 
legais, na presença das testemunhas 
signatárias. 
 

Câmara Municipal de Araporã-MG., 28 de 
Dezembro de 2018. 

 
 

_____________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPORA 

WALDIVINO JOSÉ DE LIMA 
PRESIDENTE 

 
 

_____________________________________ 
WEBCOM LTDA-ME 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1)____________________________________    
Nome: 
C.P.F.:                                                                     
 
2)____________________________________ 
Nome:                                                                      
C.P.F.: 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 


